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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃOLISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DISTRATO AO CONTRATO N.º 12.02.1 7/2020 
DISPE SA DE LICITAÇÃO º 017/2020 

DISTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNClO AMENTO DO CENTRO . 
ESPECIALIZADO ODONTOLÓGICO- CEO DE JOÃO LISBOA-MA 

Pelo presente instrumento partic ular e melho r forma de d ire ito, o MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de d ire ito público interno, 
cadastrado no CN PJ sob o n.0 11.939.565/0001-55, Rua XV de Dezembro s/n, Centro, João Lisboa - MA, CEP 
65922-000, representado po r sua Secretária Municipa l de Saúde, A Sra. WILKA GABRIELLE DE 
VASCONCELOS SOUSA, brasilei ra, casada, agente po lítico, portadora da cédula de identidade de nº 
041543832011 -2 SESP-MA e CPF nº 026.845.953-30 e MARIA EDILEUSA BARBOSA SILVA, brasileira, 
portador da cédula de identidade de nº 524746966 SESP MA - MA e do CPF nº 731 .906.403-00, residente e 
domiciliado na Rua Iº de Ma io, 509. Centro, João Lisboa - MA, do ravante denominados DISTRATANTES, 
decidem firm ar o presente DISTRATO do contrato nº 12.02.1 7/2020, firmado entre as partes. Este te rmo de 
distrato será regido pelas segui ntes c láusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
As partes decidem rescindir amigavelmente o contrato nº 12.02.17/2020, assinado em data de 12.02.2020, 
pondo término a tudo quanto ali fo i contratado, sem dire ito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PAGAMENTOS DEVIDOS 
Todo e qua lquer va lor devido ao LOCA DOR até a presente data em decorrência do contrato de locação será 
pago pe lo LOCATÁ RIO, tanto quanto as despesas ordinárias do imóvel referentes ao período da locação como 
taxas de consumo de água e energia. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DO IMÓVEL 
O LOCADOR declara no presente ato que o imóvel é recebido nas mesmas condições de conservação e limpeza 
em que locou, conforme laudo de v istoria. não havendo nada a reclamar. 

CLÁUSULA QUARTA: DO FORO 
Para dirimi r questões porventura surg idas do presente Distrato, fica ele ito o foro desta Comarca de João Lisboa -
Ma, com renúncia expressa à qualquer outro. por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser. 

E por estarem ass im acordadas, as partes a sinam o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito, 
sendo digitados na presença de duas testemunhas abaixo. 

João Lisboa (MA), 3 1 de Julho de 2020. 

Secretário Municipal de Saúde 

'dW!:.~ADffe'!/ ~ Uà~ s_J)-v'Q 

Representante Legal 

TESTEM U HAS: 

C PF: --------- C PF: ________ _ 
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SEXTA-FEIRA, 07 DE ACOSTO DE 2020 D. O. M EXEC T IVO 04 Pf\GI 'AS 

ESTADO DO i\li\RAi\lli\O PREFEl1Tll\ 
M U 'ICI PAL DE .10,\0 LISBOA - i\lA 
EXTR.\TO DE DISPF: 'SA UE LICIT A(,'i\O Nº 
020/2020 A Secretária Municipal de Assistência Social 
de João Lisboa - MA. no uso de suas atribuições legais. 
e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei 
Federal 8.666/93. com suas alterações posteriores e 
atualiLadas pela Lei nº 9.648/98. làL publicar o presente 
extrato: OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FU CIONAMENTO DO CREAS (CE TRO DE 
REFERÊ CIA ESPECIALIZADO DE ASSIS'I Ê CIA 
SOCIAL). CONTRATADO(/\): Maria Edileusa 
Barbosa Silva. VA LOR MENSAL: RS 2. 160.00 (dois 
mil cento e sessenta reais). \'ALOR GLOBAL: R$ 
10.800.00 (dez mil e oitocento. reais). VIGl~:NCIA: 
06/08/2020 à 3 1/ 12/2020. FUNDAM E:"ITAÇ ,\O 
LEGAL: Art. 2-l. lnc. X da Lei 8.666/93. atuali7..ada 
pela Lei nº 9.648/98. João Lisboa (MA). 06 de agosto 
de 2020. ,\l'H.F::'\ ICE ,\ 'l''\'CIAÇi\O LIMA -
Secretária Municipal de Assistência Social. 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESTADO DO ~IARAN Mi\O PREFEITl1RA 
M UNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA ) 
EXTRATO DO CO:-ITRATO CONTRATANTE: 
PREFEITURA i\ll'i\lCIPAL DE JOÃO LISBOA 
CONTRATADO: PA VICOL SERVICE LTDA. 
OBJETO: Prestação eventual e futura de serviços de 
recuperação da pm i,m:ntação asfaltica da malha viária 
do município de João Lisboa (MA) PRAZO: INÍCIO: 
30.07.2020 Tf:RM I O: 3 1.1 2.2020 VALOR: R$ 
1.167.665.00 (um milhão. cento e sessenta e sete mil. 
seisccnto5 e sessenta e cinco reais) REGí; CIJ\: LEI 

0 10.520/02 e LEI 10 8.666/93 Dotação Orçamentária: 
O 1.00.000000 - Recurso, Ord inários 15.451.0007. 1-
007 - Pa\ irnentação/ Recupcraçào de Vias Urbanas 
4.4.90.5 1 - Obras e lnstalaçõe, João Lisboa (MA). 30 
de julho de 2020 JO,\ QlllM ~1ADEIRA "IETO -
SECRETARIO ~ll';\' ICIP.\L DE 
INFRAESTRl TllRA E 0F.SENVOL \HIENTO 
llRBA:\'O 

EXTRATO DE DISTRATO 

ESTADO DO MARANllr\O PREFEITURA 
M ll 'ICIP,\L DE JOÃO LISBOA EXTRATO DE 
DISTRATO AO CONTRATO I\'º 12.02.17/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2020 Pelo 
presente instrumento particular e melhor forma de 
direito. o MllNICÍPIO DE .JOÃO LI BOA - MA 
ATRA\ 'ÉS 0A SECRETARIA Ml,l\lC IPAL DE 
SAllDE. pessoa jurídica de direito público interno. 
cadastrado no CNPJ sob o n.º l l .9)9.565/0001 -55. Rua 
XV de DeLcmhro s/n. Centro. João Lisboa - MA. CEP 
65922-000. represen tado por sua Secretária Municipal 
de Saúde. A Sra. WILKA CABRIELLE DE 
VASC'OXCl'.:LO SOl'SA. brasileira. casada. agente 
político. portadora da c1:duln de identidade de 11º 
041543832011-2 SESP-~A e CPF nº 026.845.953-30 e 
M ARIA EDILEl 'SA BARBOS,\ SIL\'A. brasileira. 
portador da cédula de identidade de nº 524746966 
SE P MA - MA e do CPF n" 73 1.906.403-00. 
residente e domiciliado na Rua 1° de Maio. 509. 
Centro. João Lisboa - MA. doravante denominados 
DISTRA I A TES. decidem firmar o presente 
DISTRAH) do contrato 11º 12.02. 17/2020. firmado 
entre as partes. Este 1<:rmo de distrato será regido pelas 

seguintes cláusulas e condições: CLÁl'Sl'LA 
PRIMEIRA: DO OBJ ETO As partes decidem 
rescindir amiga, cimente o contrato nº 12.02.17/2020. 
assinado em data de 12.02.2020, pondo término a tudo 
quanto ali foi contratado. sem di reito a qualquer 
indeniação. CLAUSULA SEG NDA: DOS 
PAGAMENTOS DEVIDOS. Todo e qualquer valor 
devido ao LOCADOR até a presente data em 
decorrência do contrato de locação será pago pelo 
LOCATÁRIO. tanto quanto as despesas ordinárias do 
imóvel referentes ao período da locação como taxas de 
consumo de água e energia. CLAUSl'LA 
TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DO IMÓVEL. O 
LOCADOR declara no presente ato que o imó\el é 
recebido nas mesmas condições de conservação e 
li mpeLa em que locou. conforme laudo de vistoria. não 
havendo nada a reclamar. CL,\ll llL,\ Ql'ARTA: 
DO FORO Para dirimir questões porventura surgidas 
do presente Distrato. fica eleito o foro desta Comarca 
de João Lisboa - Ma. com renúncia expressa à qualquer 
outro. por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser. 
João Lisboa (MA). 3 1 de julho de 2020. \VI LKA 
GABRIELLE DE VASCONCELOS SOUSA -
Secretária Municipal de Saúde. 

NOTA. Assinado eletronicamente conforme art. 2° da Lei nº 023 de 19 de Dezembro de 2017 
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